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PREFEITURA MUN~CIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n." r;vlC/G;\PRF./42/2021 
Congonhas, 19 de maço de 2021. 

Exmo. Sr. 

Hcmersoi1 Ronan Inácio. 

Presidente dn Câmara Municipal de CONGONI-IAS/MG. 

Senhor Presidente, 

r:ncaminhamos para an~dise e votação dos Senhores Vereadores, em CARÁTER DE 

URGI~NCIA. o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a rcp~tssar recursos à . 

Associa~:iio Hospitalar Bom .Jesus". 

Aproveitamos o enseJO para nossa manifestação de apreço e consideração e 

sub::;crcvcmo-nos. 

Atenciosamente, 

PROJETOoeLE~pk>~~ .. 
APROWX) eM ÜrV ' (A DISCUSSIIO E VOTAÇÃO 

VOTAÇAO jJ_ FAVORÁVEIS .,_...- NULOS 

---

_.:::::r-
- CONTRARtOS ----.. BRANCOS 

C~ MUNICIPAL ~ COHGOHHAS • MG 

~DE o DE~ 

LEITIJRA EM PLENÁRIO 

3 C3- Reunião~ 
EMollffO':!:l!~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHA,S 

SCIC 

~~ :~~~~ 9~ . 
! ·,:~A~& SIOHITE KUBIT., 135 - CEtJTRO - cot;GONHAS · MG - CEP 36415-0GO -TEL (31) 3T31-1 300 - FAX: (31) 3731-1240 • www.congonhas.mwv.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LI~! N." ~Q_/2021. 

Autoriza o Pod<~r Executivo a repassar n.~cursos à 
Associação Hospitalar Bom .Jesus.· 

A Uimnra Municipal de Congonhns. 1-:staclo de Minas Gerais, decreta e eu. Prci'Cito 
~anciono e promulgo a seguinte Lei: 

A1-t. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos à Associação 
Hospitalar Bom .Jesus, inscrita no CNP.I sob o n" 19.ó92.755/000J-22, situada na Avenida Padre 
Leonardo. 147. centro. Congonhas/MG, conforme a seguinte especificação: 

----·- -- ... -·- ·-··~ 

I:INALID1\DE l--·--· ____ _ ENTIDADE 
, Associa~:fio r !ospitalar Bom Jesus 

I 
1

1 Custeio elas atividades ele média c alta 
complexidade no ilmbito do SUS para 1 

, atendimento emergencial aos I 
i pacientes suspeitos e/ou cont<tminados I 
i com CO\' ID-!9 incluindo leitos de 

R$ 2.897.910,92 I 

: tcrania intensiva, supone vcntilatório! 
i pu],;Hlll<1r c leitos clínico_s c:n I 

I
, decorrência ela s1tuaçao I 
epidemiológica do Coronavírus -

' COVID-19. I 

---------------------~---------

Art. 2" J\ Instituição somente tcrú direito ao bcncncio desta lei se as condições de 
i"uncionamcnto forcm_julgadas satishttórias. a crité.rio da Administração Municipal. 

Art. 3" /\ Associação llospitalm Rom .lcsus submeter-se-á à fiscalização do Poder 
l~xcculivo c prestará contas da aplicação da transfcrcncia dos recursos, nos termos da legislação. 

Pt\r:ígrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo importaní na 
cic\·oluçfío integral dos recursos clcvidamcntc corrigidos ao Município. 

Art. 4" As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas ele acordo com a 
dtspunihilidadc financeint elo Município. 

t\rt. ::i" J"~sla r .ci cnlr<l Clll vigor J1<1 dal:·l de sua pubJicac;ão. 

I 
i 

I 
I 
i 
I 

PRf\ÇA PRESIDE~JTE I<UBITSGHE!í. 135 ·CENTRO- CONGONHAS • MG · CEP 36415-000 · Tl:L.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Scnh(H' Pn~sidcntc~ 

Senhores V crcadorcs, 

.IUSTIFICATíV A 

O Projeto de Lei tem por finalidade transferir recursos nnancciros na importância de 

R$ 2.897.910,92 (dois milhões oitocentos c noventa e sete mil novecentos e dez reais e novcntu c 

dois centavos), para custeio das <:~tividades de médi<l e alta complexidade no ümbito do SUS para 

alcnciinlcnlo emergencial aos pacientes snspcitos e/ou conlaminados com COVID-19 incluindo leiios de 

terapia intensiva. suporte ventilalório pulmonnr c leitos clínicos em decorrênci<1 ela situação epidemiológica 

do Cor(Jnélvírus- COV ID-1 C). 

;\ Associação Hospitalar 13om Jesus, único hospital do Município, tem um 

importante papel na batalha contra a pandemia. ou seja, salvar vidas, e que o aumento d:1 dcmandn 

de ações pm8 enl'renlamento dos casos de Coronavírus vem continuamente dcsestabilizando a 

cconolllirl llnrmccin1 da entidade, colocando em risco a su~tcntabilidadc elo Hospital no atendimento 

nos pacientes. 

Pelas razões expostas é que solicitnmos à essa Casa o estudo do projeto ele lei ora 
enviad<l c sua aprovaçHo. 

Aproveitamos a oportunidade pnra reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudnções, 

ex tens i v as aos i lustres pares. 

Congonhas. I 9 de mar~:n de 2021. 

PRJI,ÇA PnESIDENTE I(UBITSGHEI<, 135 ·CENTRO· GONGONHAS · MG · CEP 36415-000 • TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX: (31) 3731-1240 • www.congonhas.mg.gov.br 
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--------------------------
PLANO DE rfRAJBALHO 

1 -DADOS CADASTRAIS 
:-ôizo-.:-\ <l/t.:~i1-i 1 )1\-JSE:: ___________ ----------- --------------

' :vtu:\lCÍl'IO D.E CONGONHAS 
<--------- ------------------ I 

CNP.I: . 

----' 16.752.446/0001-02 
; E~-DE:REÇO: 

PR1\ÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK- 135- CENTRO 
-~H.:i\JCll>IO: ~--- CEP: 

! CO~GOi\H/\S I MG 36.415-000 

i I\<Y\TE DO H.F.SI'ON~ .. \ VEL: 
----------t----------------

1 CI: CPF: 
: CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA MJ-652.882 314.756.986-15 t--, . . C.\RGO. 
! PREFF:TTO rvruNICIPAL 
---------- ----------------------------------------
: 2- DADOS CADASTRAIS 
~-ÓRGÃO!EN~-IDADE: . 

[_,~s_~'?S:!_Aç_~~o HOSPITALAR BOM JESUS 
' Li\'DEREÇO: 

I ,\\'E\ IDA PE. LJWNARDO. 1•17. CENTHO 

I 
CNPJ: 

_____ L__I9_._6~2.7 55/000_l_-2_2 ________ _ 

~----- -,----------------- . ------------
\1 Cl\ICIPJO: i UF: ]CEP: 1 TELEFONE: 
CO:\'CO~HAS I MG 36410-070 3732-3225 

cor.:T.'\ cmmE\"TE ESPIECÍFTCA: I BANCO: I AGÉNCJ..'\: - PRAÇA PAGAMENTO: 

I BRASIL I 1793-0 CONGONHAS -MG 

r cJ: 
I MC-10.014.968 065.134.736/08 

_L ---~-------
: TL\CO LtiCAS DA. CONCEIÇÃO DA CUNHA SILVA 
··-·- -------------·--~ ---· ·-------

E:\DimEÇO: 
: .'\ VE:"-'fnA PE. LEONARDO, 147, CENTRO 

CARGO: I TELEFONF:: I E-i\1A!L DA ENTIDADE ou DO RESPONSÁVEL: 
DII<K!'OR ___ __,__3_7_3_2_-3_2_0_0 ______ --' Tiago@institutolaborarc.corn.hr 

: -~-~-~?~S-~i~IC~~!_~ü__PROJETO . ------ ----· 

'i'l i l;LC) DO PROJETO: ~ PERIODO DE EXECUÇAO: 
,\ l<tnuícnç.'io dos leitos exclusivos COVID 19 tnis como Jeitos clín1cos INÍCIO: MARÇ0/2021 

COVID 19. leitos de Suporte ventilatório COVlD 19 e leitos UTT COVTD 
l <)_ c cu,;tl'io de àcJ~l<lis despesas urgentes c inadi~1vcis em G!Çõcs de TÉRMINO: JUNH0/2021 

c:r!'rcr1::J::1é'nlc ás Fmcrgênci~s em Saúde l'úblic(l dec.orre:1tes da j1 

p;:n.:k:~i:d t!~~ COVlU 19. _ 
~-~·~·ioi::\·61iic:AçAo noón.mTo 

-· ··-- ·----- - -------- ·---- ----------
' ( ttSI~·i<~ .ia'; atividades de Média c Alt<J Complcxidnde, no iimbito do SUS para atendimento emergencial aos pacientes suspeito<: 
· c:('L wnt:Jminndos com COVlD-19 incluindo leitos de TGI'(lpia Intensiva, Suporte Ventilatório Puimon(lr c Jeitos clínicos em 
! 
: ,b·orr0m:ia dn situação epidemiológica do CoronavinJs- COVID 19. 

:~~-METAS A imnf.;M ATINGIDAS 
--:---:---:-

ilj /,,;,cgurar il assistência hospitai(lr integral, emergencial e humanizada aos usuários do SUS; 

i,~ !vlelhorar n rede ele supo11c pat"a atend !mento aos casos moderados e graves de COVlD-19; 

i.:) Fotiificar a rede ele assistência de urgências c emcrgéncias com ponlos de atenção preparados para atender aos cas('S 

;;u:-:p•: itos!con finnaclos ele. Coronavirus; 

d) :v1;,::~l\cnçii.-t d<'S Leitos UTI COVJO; 
c) :vlanu\L'EÇile dos leitos de ciín icos COVID-19 

f'; F-:~uutura~:iio c rnanutcnção de 15 leitos de Suporte Vent i latório Pulmonar, no sentido ele atender A demanda dCI 
;wpu!açào, com rcsolutiviclnde em enfrentamcnto cí :ntndemia ele COVlD-19 

lí- Jt:STlFICATlVA PAHA REALIZAÇÃO UO PROJETO 

. -r,:;:--G•nsi~leralldo que a ;\SSOCIAÇÃO 1--IOSP!TAI.AH f30M .IFSl_;s: único hospital elo município, tem um irnport<mte papel na 

: iu:<Jil:;, contr:~ n p:mckmin. nu seja, salv;.'lr vidas, e que o illll11ento d,1 demanda ele ações para enfl-cntamcnto dos casos de 
c,,n.:;:.víru:- \·..:m co:HinuanH;ntc descstabiliznndo a cco!wtnia financeira da entidade, colocando ent risco a sustentabilicladc elo 

. li ! l~,'~tU~JeJ'~<:!tendimento uos pacientes; 

"' :' ;:0E::!·~:;:t~o·-- ·----· 
', ... , ... 

'l ."': 
'I . ' ( / 

. 11 r·)' I I s uza 
--/: ...... ;~ .• _:.. · · A tônío de 0 

.. ~'~'"l'lrllf'l . n . . , 



--6.2. c(;;,s-i~i-~nu;-dõ"7í;:;c os repasses federais e Estaduais tem sido- ins~l~cientes para cobrir os altos C11S(OS decciri·cntes da dema.nd 

inesp(?rada elo COVID 19; 

6.3. Diante deste cenário, o município vi~lumbmu a necessidade de subsidiar fínancein:nncntc a entidade para manutenção cl: 
z::;~ist0ncia hospimlar emergencial, cstrutur11da para atendimento il pacientes com agravos de suas condições decorrentes d' 

, cnfcrrnidades clínicas do Coronavírus. I 'i- }=1:~\i>AS ou .FASES DE ·E--X-E-,C-~l_.J_Ç_,Ã,---0 __ _ 
1--- - ----------------

7.1. Uo Mnnicípio: 
~:mq':t~~ar os rccmsos financeiros pma aclcqunda execução do Plano de Trabalho em conformidade com o cronograma de 

rlest~ml'olso; 

:_~1~''')\llp;\nh<ll' a cJctiva execução do pro_icto _iunto á Comissão ele Acompanhamemo, apoiando t:lou notificando a entidade en 

c.1so ele dcscumpri111ento das ações contidas neste instrumento; 

~,2. na l~nlioadr: 
;1\Ci3r,lnt:r· a plena execuç5o do Plano de Trabalho, mantendo o acesso ;'r população em assistência hospitalar e humanízada nos 

~<1S·)> :k ~uspeita eiou confim1ados ele COVJD- J 9; 

b)•\dquirir imediatamente os equipamentos necessários para estruluraçào elos Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar 

:.;Ol'St~ntc!; do ANEXO I; 
B) lltiliz~rr· ns recursos objeto dcsr·c instrumento EXCLUSIVAMENTE para custear equipe profissional, insumos e serviços 
orir:ndos ele ações de cnfrentamcnto éÍS emergencias .;:m Saúde Públ icn decorrentes elo COVl D-19; 
c 1 A render ao~ pacíentes demandados da UP/\ 24hs. dn Secretaria Municipal de Saúde, e demandas espontáneas de acordo com 

o~ kitos disponibilizados e regulados pela Centmi de Regulação do Estado- SUSFACIL; 
t!)Prc~sr.n:· cont:1s junto ClO órgfío concedentes e a Comissão de Acompanhamento dos recursos aplic2dos; 

s- CRONOCHAl\IA DE EXECUÇÃO (JVlETA- ETAPA OU FASE) 
------~ 

I T TND~CADOI~ I -
, [TAPA ESPECIFJCA(Ao 1 F:STIMAT,_l_v __ A_t_c_ti_S_T_O_-+ __ r_·I .. s_Ic_o ___ 1 . OURAÇAO 

1 M[NSAL I VL. TOTAL UNJD I QUANl!Nkro 1 Tlm:vn:-.·o 

! .. - I I ! I T. I i 
i. cj·:s-:-J:bó' · ·r --],-, -- <::u:sn~ro 1 o LEITos-i- 48o.ooo,oo j-- ·-96o.ooo,oo M I!:s 

1

, oz 
. UTICO\'In-J() I _j 

i. (~-i·;:.!ü() ·- ---~---z:~-. -I\1ATii:RIAL M-E.D. J 3S.OOO~ÔÕ ~--~-A-0--:.0--:0-:-0.-.0,-,-0--+--M-E-:-, S-:--1~----:-0-4--l------+------

1 HOSP , ___ __j __________ ...j._ I 
,--2--:2.-l MEDICA!VlL"'TOS . 40.000,00 i 160.000,00 MES I 04 I 
l--~:~- GASI~S MEOICINAis__J_ 5.000,_~L-- 2~.000,00 MES ,--o:i-- ,I 

I 2.4. SEHV. 1\'JM\JUT. ! 3.000,00 j. .12.000,00 

EQUIPAMI~NTOS I I 
i2.~._·-.. --l-l\-1::..A_T-ERIAL ·-----j 1.000,00 ,--,,:o·-0-0-,0-0----J..---J.-- --!

1

- -,--,--,------J--:--,--------

1 EXPIWIENTE. I l 
2.6. I srmvrços nr, AGtA, l 6.ooo,ooj _____ 24-.(-IO-o-,o-o-+----l l_l 

~ LUZ, TELEFOI\'F: i . _ 
:---2~7. I srú~v1ços ---- ----- ó.ooo,rlõ---:---24-.-o·-o-o,-o-o---+----:f-----+ 

1

,-----+------

1 LAVANDERIA Í j 
r-·---~ 1 -'---------' ! 2.8. EXAI\1 ES I 10.000,00 I ..10.000,00 l 

! Li\BORATÓIHO I I ) 2o:-t~7,~;~rmv :uT _ ! sooo,rr1__'o~oo~o ' Mcs 04 !--:-03_/_zo ___ 2_1-t--f,--Jó=-/2_o_2 

--T!o.-·lfõ:·wRAiT!õs lT4·<.s%,7J ; ::7R.Jil6,n Mr~s / o4 !o3ml21__.
1

, oó!zo21 

: ! i\·1F,DICOS Lf::lTOS i I ~ 
! ______ /_,~uP. ~-~~~!_I::Hórno ___ 1 . I 1 

I 2.11. I I~OLIL\.PACTO : 72.000,00 r- -2S'iüiori'Jiõ~l\1E'sr- 04 -03/2021 1-----o;;/202{-
1 I t~QUJPr~ su_ r.vF:NT. 1 

-----·----------~-~ EQtJiPAI\·lENTOS. 1 tí27.!'\2~.0fl 'i lí27.524,00 MES -~~~--01 ·--::0-:-~1""27fl2:-:'l-j,l_ 06í2021--

,\lúB I LI i\ R I OS. 

1 ~.1. F.QIIll'!\1\'lf~.'J'fOSJ)ETI . I i 

·1~\'ESTI~li::NTO ,. P·\'< \r rJTOS S1' On l _j ' v·,,::-..::n;~~~Tó;u'o;P <'f~ 
.. "·-·- ---·-------- _.ll'lJLMONi\R- l':OV!D I__ j_ ______ !___ _________ _ 

.; -e~~ô ,
1
· l.<l35.120,7:'1 j 2.897.9!0,92 I Dois milhões, uitocrnlos c novenra c sete mi!. 

i \'JÔ' TQT,\L GEI~AL . : --·'íc\ál' S<'};J')e ·---- ,L_ ________ _i_________ novccclrlos c. rlc::_rrnis, c_'~':!~ a r d~~~~_::<'!d"'''; 1 , 
1 )c,\_:'> · -c\l-;;\õC" 

·í\'\0 f"l .... "; ..... ,,,,. w\c, 
.. ~1...1 t_:\~\r ·• ..., 0 n1\;)c, ·.,~(-,'\ 
.,... (_f;~·.l..; .,f,~\~~' 

03/2021 1 04/202 

03/2021 I 06/202 I 
0312021 I Oli/202 

0312021 I 06/202 

03/2021 I 06/202 

03/2021 I 06/202 

.J 
03/2021 I (ltí/2 02 

I 
i 

03/2.021 i 061'202 

I 

03/2021 I Oó/202 

\• .. ,~·._ ... 

.· - . de souza 
') •l ! ·b A•ltóniO ·;, ! .,,,Giál{dl '. ~~un\clpa\ 
· . ·. · ,, ·., "' afe•.\0 wl I , ·. ·.. . . r r . 



i . . . 

;-~-, .:i',_· .. : .: . 
L~" J • 

\ . '. '.t, : 
l_, I ,. .. 

3 

·. ·>.·.:··~ : , 
. Ó-Ól~A ÇA:()Ül~ÇJ\ 1ViiEI-.n~\RIA: ------·----------------..-----V-A_L_O_R_l_N'-v--E-, s--~--l-1\-11-!:l\l:-0: --

; OI)! 0.302.00:16.2.176- Contribuiçi.iC"s: FONTE 54..,.. COVTD.l9 R$ 960.000,00 

;-nzj"_l~~~~?~!~3_6_.20_?<í .=con.tribllií'Ões: FON"i;1~ oo -- ·_RE_'_C:_C2!.~_~:I~~.':~_R_JC_)_.s_____ H$1.937.910,92 __ _ 

TOTAL GERAL R$2.897.910,92 
--- ---------'---- ---- ·----

1.0- PL\.i'\0 DE APLJCAÇAO- PROPONENTE 
:· !)Õ-:T~\(7\o-ÕRÇ!\~1ENTARlA: VALOR INVESTIMENTO: R$0,00 

Í-·]!:·cÚ.ONOGH.AMA-DÊ-•' D,_. -E-S-El\_d_B_O_I_~S-0. -CONCEDENTE 
.. --- - ----- -----------·----------~:~-:--:-:---'-,----;---------

. :\1/~TA 1 __ M~\R~O __ ; ABIUL j ______ i\ __ 1_A_H_) __ +-__ J_lJ_N_H_O_-'+-___ T_O_T_. A_-1 -~----
ETAPA 1.1. 480.000,00 .,___ 4RO.OOO,OO _j ____ -_X_-__ -1-__ -_X_-_____ ...,...R_S_9_60_._oo....,.o..:...,O_O __ _ 

;\'llrrA z. j R$327.596,73 , R$327.596,73 1 R$.127.596,73 R$327.596,73 · R$1.310.386,92 

ETAPA 2.1. ! I 
- ;\1J~l' A 3~--~ H$ 627.524,00 -J--- -X- ·---i --.--_-X-----+----X----+---R-$_6_2-7.-5-24-,-00---

-,,j?:;'~=~~i]_:_:"·m. 73 I ll5807 .596, 73 i RsJiTS%,7:1-R$327 .596,73 R$ 2.897.910,92 

J2- CIW:'\OGH.A:\1A IH~ DESEMBOLSO- PROPONENTE 
:. :' i:<i~.,_ii~:;i·~-\~__=--~··--=---=-·=-X-:--~:-:-:----:-':-----x_-:~~~~-.-.J.=-~----_ -_ ... _x---~~~~~.~~~~~--..,.,x_,--~~~~-=-~~~~~~~---x. ··------

13 - DECLARAÇAO DO PROPONENTE -----------------------------------------------
1 

J)ccl;:ru, p<.:ra 1!111 ele provn junto t~o município de CONCiONJ 1,\ 5 .. pan1 os efeitos c sob as penas dn lei, que incx.ist< 

j qunlqucr débito em mora ou situaçiio de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou cnt·idade cli 

1 .-\dmiJ:is!raçiío PúblicH Municipnl, que irnpcça a transferência ck recursos financeiros oriundos ele dotação consignar.!< 
I 

i thl orçam(•nto do município, na forma deste Plano de Trabalho. 

i ( ·.,11g'1•1 11'"' • ..... .. •.• l c •• l,. 

l'rupt>llt'llil!: 

Presidente da entidade 

() :~..-rlllll e1~•nntra guarida legal: 
::\ i 1 Pr,·vis?io lcg<li 
:·) ( ) ll:"cvis5o orçilmcnlfJria 

DEFER]f)O ~) fNDEFERIDO ( ) 

, c) ( \ !Zci:ursos financeiros 
i d) r ~ CDrrlpatíbilic!adc com a LDO 
t c) ( ) Compntibilic!ade com o PPJ\ 

Ct':·.gonhas. (datar) 

····-·-·-----------------

CJ DL=.FLRIDO o JNDEfERJOO 

C ongonllas, ( clatM) 



. P,R.S,F.EITURA MUNIC~PAl DE CONGONHAS 
CIDI\OE DOS PROFETAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇA.MEN'I'ÁRUO-FINANCEIRO 

A despesa referente ao repasse à Associaçã.o Hospltalar Bom .Jesus, visando custeio das 

atividades de Média e Alta Complexidade no âmbito do SUS paTa atendimento emergencial aos 

pacientes suspeitos e/ou contaminados com COVJ D-19 inchúndo leitos de terapia intensiva, 
suporte ventilatório pulmonar e Jeitos clinicas em decorrência cl8 situação epidemiológica do 
Coronavírus/ COVID-1.9, será contabilizada em dotação orçamentária própria, cujo saldo será 
sufícicntc para garantir o empenho de tais despesas no exercício corrente, as quais estimamos um 
llltlzl!ante ele R$ 2.897.910,92 (dois milhões oitocentos e noventa e sete mil novecentos c dez 

rri!ÍS c noventa c dois centavos) sendo que o valor de R$1.937.91 0,92 (um milhão novecentos e 

trinth ._. sete mil novecentos c dez reais e noventa c dois centavos) serão oriundos de Recursos 
Pt\)prios do M.unidpio e R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil rea)s) de Recursos de 
Trélnsferéncías da União. Ressaltamos que a despesa não irará reflexos nos anos seguintes, uma 

\'C7 que ~ua execução se dará apenas no exercício de 2021. 

Estimamos também que o tota] de tal despesa comprometerá o 0,59% (zero vírgula 
cinqncnta e nove por cento) da receita prevista no exercício atual, e 0,64% (zero vírgula sesse11ta 
t: (/liéliro por cento) da despesa prevista neste exercício financeiro. 

A referida despesa é objeto de dotação especHica e suficiente, previstas no programa de 
! ;· th<dho. assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamcntárias/2021, e encontra-se adequada aos 

parúmetros tinancciros da adrninistr2çi'ío; não infringindo, portanto quaisquer disposições da 

lcgislaçfío, especificamente ao que determina o aii0 16 ela Lei Complementar 101/2000. 
Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamentários e financeiros 

suJieicntcs para a realização desta despesa. 

Prefeitura Municipai de Congonhas, aos dezesfeis dias do ~ês de março de 2021. 

R , -~ "]" d i s oonr_q orres o ' ant 
Secretário 1'f)~ni0_;rál-4.é' fanejament 

DECLARAÇÃO OE COMPAT!LIBlUJ DE DOS I.N._ fRUMRNTOS ])J~ PLANEJAMENTO 

Declaro, para fins do cumprimen · do Inciso ll, do art. 16 da Lei Complementar 1 O 112000, 

que a desrcsa referente ao repasse no rep.-tsse ~Associação H0spitalar Bom Jesus, visando custeio 
d11s aLivid~1dcs Je Média e Alta Complexid;:Jde no âmbito do SUS para atendimento emergencial 
aos pncicntc.s suspeitos e/ou contaminados com COVID-19 incluindo leitos de terapia intensiva, 

suporte vcntilatório pulmonar c Jeitos clínicos em dcconência da situação epidemiológica do 
Coronavíms/ COVID-19, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se 

refere às metas da Administraçi'\o, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual). 

Declaro, ainda, com hase na Estimati v2 do Impacto Orçamentário-Financeiro que a dcsp~.sa 

tem ;-1 devida adequação para sua realizaçfio. 

Prefeiwra Municipe1l de C?.ngonhas, aos dezessei~ dias do mês de março de 202 J. 
- .. ::-/:__ 
lliaMA;;;:::,.~ """""]L-:A--::F:-::E:-::'l::-,A-r-:-A-::-L-:Ji,..,tARE 

SECRETARIO MUNICWAÜDE §AÜDE 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

REQUERIMENTO 

Exmo.Sr. 
HEMERSON RONAN INÁCIO 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do 
Regimento lnterno1, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de 
tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei 020/2021 que Autoriza o Poder 
Executivo a repassar recursos à Associação Hospitalar Bom Jesus, conforme Ofício 
n° PMC/GAPRE/042/2021. 

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de março de 2021 

Vereadores: 

1 Art. 160- A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação 
por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou 
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

§ 1° - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus 
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia. 

§ 2° - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento 
da sessão, para que se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o 
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão. 

§ 3° - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissões 
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples. 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82, Centro, CongonhasfMG -O I) 3 B 1-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas, 24 de março de 2021. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
Comissão de Saúde 

Projeto de Lei n° 020/2021 -"Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos à Associação 
Hospitalar Bom Jesus". 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre o repasse de recursos financeiros pelo Poder 
Executivo Municipal à Associação Hospitalar Bom Jesus no valor total de R$ 2.897.91 0,92. 

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal. A proposta 
vem acompanhada de justificativa e do plano de trabalho e estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro. 

A matéria é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Eduardo Matosinhos 

lgor Jonas 

Eduardo Ladislau 

Edonias Almeida 

José Bernardes 

Gerson Daniel 

Averaldo 

Lucas Santos 

Roberto Kleiton 

Patrícia Monteiro 

CMC/asc 

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www.congonhas.mg.leg.br 



/)frfy CÂMARA MUNICIPAL 

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 012/2021 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ·A REPASSAR 
RE_CURSOS À ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:-

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos à Associação 
Hospitalar Bom Jesus, inscrita no CNPJ sob o n° 19.692.755/0001-22, situada na Avenida Padre 
Leonardo, 147, centro, Congonhas/MG, conforme a seguinte especificação: 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação Hospitalar Bom Jesus Custeio das atividades de inédia e alta R$ 2.897.910,92 
complexidade no âmbito do SUS para 
atendimento emergencial . aos 
pacientes suspeitos e/ou contaminados 
com COVID-19 incluindo leitos de 
terapia intensiva, suporte ventilatório 
pulmonar e leitos clínicos em 
decorrência da situação 
epidemiológica do Coronavfrus -
COVID-19. 

Art. 2° A Instituição somente terá direito ao beneficio desta lei se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 3° A Associação Hospitalar Bom Jesus submeter-se-á à fiscalização do Poder 
Executivo e prestará contas da aplicação da transferência dos recursos, nos termos da legislação. 

Parágrafo único. O não cumprimento do dispo~to neste artigo importará na 
devolução integral dos recursos devidamente corrigidos ao Município. 

Art. 4° As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com a 
disponibilidade financeira do Município. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de março de 2021 . 

CMC/asc 

. ~&L~ HEMERSON ONAN INÁCIO 
Presidente d Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 



/)fr1y CÂMARA MUNICIPAL 

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI No 012/2021 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR RECURSOS 
À ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos à Associação Hospitalar 
Bom Jesus, inscrita no CNPJ sob o n° 19.692.755/0001-22, situada na Avenida Padre Leonardo, 147, 
centro, Congonhas/MG, conforme a seguinte especificação: 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação Hospitalar Bom Jesus Custeio das atividades de média e alta R$ 2.897.910,92 
complexidade no âmbito do SUS para 
atendimento emergencial aos pacientes 
suspeitos e/ou contam i nados com 
COVID-19 incluindo leitos de terapia 
intensiva, suporte ventila tório 
pulmonar e leitos clínicos em 
decorrência da situação 
epidemiológica do Coronavírus -

COVID-19. 

Art. 2° A Instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 3° A Associação Hospitalar Bom Jesus submeter-se-á à fiscalização do Poder 
Executivo e prestará contas da aplicação da transferência dos recursos, nos termos da legislação. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo importará na 
devolução integral dos recursos devidamente corrigidos ao Município. 

Art. 4° As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com a 
disponibilidade financeira do Município. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de março de 2021. 

CMC/asc 

Cílmnrn Municipal de Congonhas 

m~. , 
HEME~~~N RONAN INACIO 

Presidente da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhns/MC -Telefone: (.11) :1731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N. 0 3.984, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos à 
Associação Hospitalar Bom .Jesus. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos à Associação 
Hospitalar Bom Jesus, inscrita no CNPJ sob o n° 19.692.755/0001-22, situada na Avenida Padre 
Leonardo, 147, centro, Congonhas/MG, conforme a seguinte especificação: 

r-· 
ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação Hospitalar Bom Jesus Custeio das atividades de média e alta R$ 2.897.910,92 
complexidade no âmbito do SUS para 
atendi menta emergencial aos 
pacientes suspeitos e/ou contaminados 
com COYID-19 incluindo leitos de 
terapia intensiva, supmte venti latório 
pulmonar e leitos clínicos em 
decorrência da situação 
epidemiológica do Coronavírus -

COVID-19. 

Art. zo A Instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 3" A Associação Hospitalar Bom Jesus submeter-se-á à fiscalização do Poder 
Executivo e prestará contas da aplicação da transferência dos recursos, nos termos da legislação. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo importará na 
devolução integral dos recursos devidamente corrigidos aoMunicípio. 

Art. 4" As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com a 
disponibilidade financeira do Município. 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 24 de março de 2021 . / 
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